CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA MODIFICATIVA AO
SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N° 8.035/10

(dos Srs. Rogério Marinho, Eduardo Barbosa e Nelson Marchezan Junior)
Modifique-se a estratégia 2.7 da Meta 2, do Anexo ao Substitutivo, e dé-se a seguinte
redacao ao Projeto de Lei n° 8.035/10.

2.7) Definir, até o final do segundo ano de vigéncia deste PNE, o curriculo escolar de
todas as disciplinas previstas para todos os anos do ensino fundamental, de maneira a

assegurar a formacao basica comum, reconhecendo as especificidades da infancia e
da adolescéncia.

JUSTIFICACAO

O novo Plano Nacional de Educacdo (PNE) nortear4 a educacdo na
préoxima década no nosso Pais, neste sentido apresentamos aprimoramento ao texto
apresentado.

O conceito de “expectativa de aprendizagem” nao fica claro no texto,
neste sentido a manutencao do “curriculo” é prudente neste Plano.

Sala das Comissoes, de dezembro de 2011.
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